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QUAL FOI O TRABALHO
REALIZADO?

O objetivo do trabalho foi
avaliar a confiabilidade das
informações registradas nos
sistemas institucionais referentes
aos encargos docentes em sala de
aula, a distribuição dos encargos
entre ensino, pesquisa e extensão,
e a conformidade com a Lei de
Acesso à Informação (LAI) na
divulgação dos encargos.

As questões que a auditoria
buscou responder foram as
seguintes:

1. As informações que
constam nos sistemas
institucionais sobre o registro dos
encargos em sala de aula do 1º
semestre de 2022 são fidedignas,
de modo a possibilitar o controle
adequado sobre a efetividade
docente?

2. A Instituição possui
parâmetros objetivos para
distribuir os encargos docentes,
de forma equilibrada, no ensino,
na pesquisa e na extensão?

3. A divulgação dos encargos
docentes do 2º semestre de 2022
ocorreu em conformidade com a
Lei de Acesso à Informação (LAI)
nº 12.527/2011?

POR QUE A AUDIN REALIZOU ESSE TRABALHO?

A auditoria sobre Encargos Docentes foi prevista no
Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT) com base em fatores
de risco, por critérios de criticidade, materialidade,
oportunidade e relevância.

QUAIS AS CONCLUSÕES ALCANÇADAS?

As análises permitiram constatar inconformidades com
relação aos critérios adotados, tais como: fragilidades nos
sistemas institucionais utilizados para o registro dos encargos
docentes em sala de aula; ausência de parâmetros objetivos
para distribuir os encargos docentes de maneira equilibrada no
ensino, na pesquisa e na extensão; e divulgação dos encargos
docentes em desacordo com a LAI.

Como pontos positivos, verificou-se que está em
elaboração uma Instrução Normativa que visa estabelecer os
procedimentos relativos ao cômputo e registro no Sistema de
Informações para o Ensino (SIE) dos encargos de atividades de
ensino/aula no âmbito dos cursos de graduação da Unipampa.

QUAIS RECOMENDAÇÕES DEVERÃO SER ADOTADAS?

Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE)

1. Em conjunto com a Pró-Reitoria de Graduação
(PROGRAD), analisar e conferir as inconformidades
encontradas referentes aos registros dos encargos em sala de
aula no 1º semestre de 2022, e adotar providências caso
verificado o descumprimento dos limites da Resolução.

Reitoria

2. Priorizar e implementar, junto à Diretoria de
Tecnologia da Informação e Comunicação (DTIC), às
Pró-Reitorias e às Coordenações Acadêmicas, o
aperfeiçoamento das ferramentas institucionais para o registro
fidedigno e o controle dos encargos docentes, de forma
unificada.

3. Implementar ações para que a distribuição dos
encargos docentes atenda ao ensino, à pesquisa e à extensão,
de modo que os docentes se desenvolvam e contribuam em
todas as áreas finalísticas da Universidade.

4. Divulgar as informações vigentes de encargos
docentes em site institucional, de maneira a garantir o acesso
a informações de interesse público.
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INTRODUÇÃO

A auditoria sobre Encargos Docentes foi selecionada por fatores de risco na formulação no

Plano Anual de Auditoria Interna (PAINT) 2022, com base em critérios de criticidade,

materialidade, oportunidade e relevância. A seleção seguiu uma metodologia de priorização que

pode ser consultada no Apêndice B do PAINT 2022, no link supracitado. Como o trabalho não foi

concluído em 2022, a continuidade da auditoria foi prevista no PAINT 2023.

O objetivo do trabalho foi avaliar a confiabilidade das informações registradas nos sistemas

institucionais referentes aos encargos docentes em sala de aula, a distribuição dos encargos entre

ensino, pesquisa e extensão, e a conformidade com a Lei de Acesso à Informação (LAI) na

divulgação dos encargos. As questões que a auditoria buscou responder foram as seguintes:

1. As informações que constam nos sistemas institucionais sobre o registro dos encargos em

sala de aula do 1º semestre de 2022 são fidedignas, de modo a possibilitar o controle

adequado sobre a efetividade docente?

2. A Instituição possui parâmetros objetivos para distribuir os encargos docentes, de forma

equilibrada, no ensino, na pesquisa e na extensão?

3. A divulgação dos encargos docentes do 2º semestre de 2022 ocorreu em conformidade

com a Lei de Acesso à Informação (LAI) nº 12.527/2011?

Destaca-se que as questões “A distribuição de carga horária em sala de aula, no 1º

semestre de 2022, ocorreu em conformidade com a Resolução do Conselho Universitário

(CONSUNI) nº 79, de 28 de agosto de 2014?” e “A distribuição de encargos docentes nas três

dimensões finalísticas, no 1º semestre de 2022, ocorreu em conformidade Resolução CONSUNI nº

79/2014?” precisaram ser canceladas e substituídas pelas questões nº 1 e 2, respectivamente,

devido às limitações encontradas no decorrer dos trabalhos.

Quanto às limitações, destacam-se as seguintes fragilidades encontradas:

a) Falta de um sistema unificado para as atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão;

O Sistema de Gestão Unificada de Recursos Institucionais (GURI) e o Sistema de

Informações para o Ensino (SIE) são utilizados para os registros dos encargos de ensino, enquanto

o Sistema de Informações de Projetos de Pesquisa, Ensino e Extensão (SIPPEE) e o Sistema

Acadêmico de Projetos (SAP) são utilizados para registros dos encargos de pesquisa e de extensão.
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E, ainda, programas institucionais aprovados junto à Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal

de Nível Superior/Ministério da Educação (CAPES/MEC), tais como, Programa de Educação Tutorial

(PET), Programa Institucional de Iniciação à Docência (PIBID), Residência Pedagógica, são

registrados em sistemas específicos.

b) Falta de compatibilidade entre os relatórios gerados pelo sistema GURI. A depender do

relatório gerado, as informações apresentadas sobre os encargos apresentam divergências;

c) Dificuldades de analisar a distribuição equilibrada das atividades de ensino em sala de aula

entre os docentes, pela fragilidade dos relatórios;

d) A Resolução CONSUNI nº 79/2014, que trata das diretrizes para os encargos docentes

relacionados às atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão institucional do quadro

de docentes permanentes da Unipampa, não prevê limites mínimos e máximos de carga

horária para pesquisa, extensão e outras atividades de ensino;

e) A atualização da Resolução CONSUNI nº 79/2014 ainda está em andamento, conforme

processos nº 23100.018475/2019-48 e nº 23100.018158/2022-27. Em consulta aos

processos, verificou-se que os limites mínimos e máximos de carga horária para pesquisa,

extensão e outras atividades de ensino não constam na proposta;

f) Falta de uma unidade de referência, a nível de Reitoria, para tratar de temas específicos

sobre encargos docentes.

O Regimento Geral da Unipampa, aprovado pela Resolução CONSUNI nº 5, de 17 de junho

de 2010, aborda algumas competências relacionadas a encargos docentes, conforme segue:

Art. 26. São competências da Comissão Superior de Ensino, consultivas ao CONSUNI:
[...]
IV. analisar, em conjunto com as Comissões Superiores de Pesquisa e Extensão, as
demandas dos Campus em relação ao quadro docente e propor o quadro de pessoal
docente da UNIPAMPA e os limites de carga-horária docente em atividades de ensino,
pesquisa e extensão;
[...]
Art. 30. São competências da Comissão Superior de Pesquisa, consultiva ao CONSUNI:
[...]
III. analisar, em conjunto com as Comissões Superiores de Ensino e Extensão, as demandas
dos Campus em relação ao quadro docente e propor o quadro de pessoal docente da
UNIPAMPA e os limites de carga-horária docente em atividades de ensino, pesquisa e
extensão;
[...]
Art. 34. São competências da Comissão Superior de Extensão, consultivas ao CONSUNI:
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[...]
III. analisar em conjunto com as Comissões Superiores de Ensino e Pesquisa as demandas
dos Campus em relação ao quadro docente e propor o quadro de pessoal docente da
UNIPAMPA e os limites de carga-horária docente em atividades de ensino, pesquisa e
extensão;
[...]
Art. 65. As Unidades Universitárias da UNIPAMPA são designadas como Campus, sendo o
órgão de base, constitutivo da estrutura multicampi da Universidade, para todos os efeitos
de organização administrativa e didático-científica, dotado de servidores docentes e
técnico-administrativos em educação, com a responsabilidade de realizar a gestão do
ensino, da pesquisa e da extensão.
[...]
Art. 68. Compete ao Conselho do Campus:
[...]
XIII. pronunciar-se a respeito da distribuição de encargos docentes e técnico
administrativos em educação e dos critérios em casos de remoção, redistribuição e
cedência de servidores;
[...]
Art. 77. São atribuições do Coordenador Acadêmico executar as atividades necessárias à
consecução das finalidades e objetivos da Universidade, dentre elas:
[...]
XII. coordenar a atribuição de encargos de ensino, pesquisa e extensão aos docentes em
exercício no Campus, inclusive as de substituição temporária, articulado com os
coordenadores de curso
[...]
XX. indicar os docentes responsáveis pelas disciplinas dos cursos
[...]
Art. 85. São competências das Comissões de Ensino dos Campus:
[...]
IX. propor ao Conselho do Campus a oferta curricular e o plano de encargos docentes por
período letivo.

Todavia, cabe destacar que a Resolução 5/2010 , em seu art. 52, dispõe que a Reitoria é o

órgão executivo de planejamento, coordenação, supervisão, avaliação e controle de todas as

atividades universitárias. As Pró-Reitorias integram a estrutura da Reitoria e, de acordo com o art.

59, possuem como atribuições básicas:

● Assessorar a Reitoria no estabelecimento das políticas institucionais;

● Formular diagnósticos dos problemas da Unipampa;

● Elaborar as propostas de implementação das políticas institucionais;

● Assessorar os órgãos colegiados e as comissões superiores nos processos de deliberação

sobre a política de atuação;

● Coordenar as atividades dos órgãos responsáveis pela execução da política de atuação.
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Além dessas atribuições, a Resolução CONSUNI nº 5/2010 estabelece que as competências

específicas de cada Pró-Reitoria sejam definidas pelo Regimento Interno da Reitoria. Nesse

sentido, tramita o processo 23100.007900/2021-98 para elaboração, mas, até o momento, o

referido Regimento não foi finalizado.

Nesse sentido, destaca-se que está em monitoramento, desde 2018, a seguinte

recomendação emitida no RA 03/2017 - Estágio de capacidade dos mecanismos de governança da

Unipampa: 1. Elaborar os regimentos da Reitoria e das Pró-Reitorias, contendo, no mínimo: (a)

características e competências desejáveis ou necessárias a Pró-Reitores e seus adjuntos; (b) papéis

e responsabilidades dos Pró-Reitores e seus adjuntos; (c) critérios e processo de seleção dos

gestores; (d) diretrizes e limites para delegação de competências.

1. METODOLOGIA

A metodologia definida para cada questão de auditoria foi:

Questão 1. As informações que constam nos sistemas institucionais sobre o registro dos

encargos em sala de aula do 1º semestre de 2022 são fidedignas, de modo a possibilitar o

controle adequado sobre a efetividade docente?

Métodos empregados na coleta, no tratamento e na análise dos dados

● Coleta: as horas registradas a título de encargos em sala de aula, no 1º semestre de 2022,

foram obtidas com a Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD). As informações sobre a

percepção da PROGRAD a respeito da confiabilidade dos dados constantes nos sistemas

institucionais foram coletadas por indagação escrita;

● Tratamento: os registros foram agrupados em duas planilhas distintas; sendo uma para

análise dos limites da Resolução 79/2014 e outra para verificação das disciplinas

ministradas com sobreposição de horários;

● Análise: a análise dos limites da Resolução recaiu sobre a totalidade dos 883 nomes que

constavam na lista da PROGRAD, por meio de aplicação de fórmula. A verificação das

disciplinas ministradas com sobreposição de horários recaiu sobre uma amostra de 87

servidores, envolvendo aplicação de fórmula em planilha eletrônica.
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Amostragem

● Método adotado: amostragem probabilística;

● Critérios para seleção da amostra: a amostra para verificação da sobreposição de horários

foi obtida por meio de sorteio aleatório dos nomes, considerando-se o grau de confiança

de 95% e a margem de erro de 10%.

Questão 2. A Instituição possui parâmetros objetivos para distribuir os encargos

docentes, de forma equilibrada, no ensino, na pesquisa e na extensão?

Métodos empregados na coleta, no tratamento e na análise dos dados

● Coleta: a distribuição dos encargos no ensino, na pesquisa e na extensão, no 1º semestre

de 2022, foi obtida pela equipe de auditoria por meio do Relatório GURI 7944 - Registro de

atuação docente. Os parâmetros para distribuição dos encargos no ensino, na pesquisa e

na extensão foram obtidos por indagação escrita;

● Tratamento: selecionou-se uma amostra de docentes para verificação dos documentos

comprobatórios da carga horária registrada no Relatório 7944. As colunas do Relatório

7944 foram classificadas por tipo - ensino, pesquisa, extensão ou gestão - para aferição da

distribuição da carga horária de cada docente;

● Análise: realizou-se a análise das respostas às indagações com relação aos parâmetros para

distribuição da carga horária nas 3 dimensões. A análise da distribuição no 1º semestre de

2022 recaiu sobre a totalidade dos 406 docentes permanentes ativos dos campi Bagé,

Itaqui e Uruguaiana, conforme listagem enviada pela Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

(PROGEPE), utilizando-se fórmula em planilha eletrônica.

Amostragem

● Método adotado: amostragem não probabilística;

● Critérios para seleção da amostra: a seleção dos campi foi feita por critérios subjetivos,

considerando a quantidade de docentes, de licenças e de participação na gestão.
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Questão 3. A divulgação dos encargos docentes do segundo semestre de 2022 ocorreu em

conformidade com a Lei de Acesso à Informação (LAI)?

Métodos empregados na coleta, no tratamento e na análise dos dados

● Coleta: a listagem dos docentes permanentes ativos dos campi Bagé, Itaqui e Uruguaiana,

no 2º semestre de 2022, foi obtida junto à PROGEPE. Os dados sobre os encargos vigentes

foram obtidos pela equipe de auditoria em consulta ao site institucional;

● Tratamento: os dados coletados foram planilhados;

● Análise: realizou-se análise sobre a totalidade dos docentes dos campi selecionados (396

docentes) para verificar se os encargos vigentes no 2º semestre de 2022 estavam

divulgados no site institucional. Ficaram de fora da análise os três docentes que se

desligaram no início do semestre.

Amostragem

● Método adotado: amostragem não probabilística;

● Critérios para seleção da amostra: a seleção dos campi foi feita por critérios subjetivos,

considerando a quantidade de docentes, de licenças e de participação na gestão.

2. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

2.1. VISÃO GERAL DO OBJETO

Encargos docentes são as atividades de ensino, pesquisa, extensão e gestão institucional

exercidas pelo quadro de docentes permanentes da Unipampa (Resolução nº 79/2014).

De acordo com o art. 44 do Estatuto da Unipampa, o corpo docente da Instituição é

constituído por professores com atividades regulares de ensino, pesquisa, extensão e gestão

universitária.

As atividades de ensino compreendem as ações dos docentes diretamente vinculadas aos

cursos e programas regulares, em todos os níveis e em todas as modalidades de ensino, ofertadas

pela Unipampa, compreendendo aulas e demais atividades de ensino (art. 5º da Resolução nº

79/2014).

6



São consideradas aulas de graduação e pós-graduação (stricto e lato sensu) as aulas

ministradas nas modalidades presencial e/ou na Educação a Distância (EaD), desde que previstas

no Projeto Político-Pedagógico do Curso (PPC), aprovado pelo CONSUNI, nos limites e nas

condições estabelecidas pela legislação específica (§1º do art. 5º da Resolução nº 79/2014).

Também são consideradas atividades de ensino aquelas elencadas no §2º do art. 5º da Resolução

nº 79/2014.

São consideradas atividades de pesquisa as ações docentes realizadas individualmente ou,

preferencialmente, em grupos de pesquisa (art. 6º da Resolução nº 79/2014). Além disso, a

Unipampa reconhece a participação dos docentes nas atividades de pesquisa elencadas no § único

do art. 6º da Resolução nº 79/2014.

São consideradas atividades de extensão as ações de caráter comunitário, atendendo as

demandas dos arranjos produtivo, social e cultural em que a Universidade está inserida (art. 7º da

Resolução nº 79/2014). Além disso, a Unipampa reconhece a participação dos docentes nas

atividades de extensão elencadas no § único do art. 7º da Resolução nº 79/2014.

São consideradas atividades de gestão institucional aquelas inerentes ao exercício de

órgãos colegiados, direções, assessorias, chefias e coordenações previstas no Estatuto (art. 8º da

Resolução nº 79/2014).

2.2. PONTOS POSITIVOS IDENTIFICADOS

No decorrer do trabalho, a equipe de auditoria verificou que está em elaboração uma

Instrução Normativa (IN) que visa estabelecer os procedimentos relativos ao cômputo e registro no

SIE (Sistema de Informações para o Ensino) dos encargos de atividades de ensino/aula no âmbito

dos cursos de graduação da Unipampa. A minuta pode ser consultada no processo

23100.005133/2023-44.

2.3. RECOMENDAÇÕES NÃO ATENDIDAS

Em 2014, a auditoria em ensino de graduação teve como objetivo analisar, de forma

objetiva e técnica, as condições que mais afetam o desempenho na área do ensino de graduação:
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retenção, evasão e controle dos registros acadêmicos. Os resultados foram apresentados no

Relatório de Auditoria (RA) nº 06/2014.

No RA 06/2014, foram emitidas 24 recomendações. Dessas, 2 ainda não foram atendidas e

permanecem em monitoramento, sendo que 1 delas guarda relação direta com o objeto auditado -

encargos docentes - conforme apresentado no Quadro 1.

Quadro 1: Recomendações em monitoramento relacionadas ao objeto auditado - RA 06/2014

Constatação Recomendação Unidade responsável Data limite

Controle do diário de
classe - Controle dos
encargos docentes

(24) Normatizar os limites mínimos e máximos
em outras atividades dos docentes - Projetos de
ensino, pesquisa, extensão e gestão.

Gabinete da Reitoria
01/02/2024 (após
prorrogações)

Fonte: Elaborado pela AUDIN com base no Sistema e-Aud. Consulta em 14/09/2023.

A responsabilidade pelo atendimento das recomendações emitidas pela AUDIN compete

aos gestores das unidades auditadas, cabendo-lhes aceitar formalmente o risco associado, caso

decidam por não realizar nenhuma ação.

3. RESULTADOS DOS EXAMES

A seguir, são apresentadas, por ordem de relevância, as desconformidades com relação aos

critérios adotados pela equipe de auditoria.

3.1. CONSTATAÇÃO 1. FRAGILIDADES NOS SISTEMAS INSTITUCIONAIS REFERENTES AOS

REGISTROS DE ENCARGOS DOCENTES EM SALA DE AULA

Os registros de encargos docentes em sala de aula disponibilizados à Auditoria Interna

(AUDIN) foram testados e não se mostraram fidedignos devido à inadequação dos sistemas

disponíveis para registro, acompanhamento e controle dos encargos, prejudicando o controle

sobre a efetividade docente e inviabilizando a verificação do cumprimento dos limites referenciais

da Resolução CONSUNI nº 79/2014.

De acordo com a Resolução, o limite mínimo de carga horária de aulas para as carreiras de

magistério é de 8 horas semanais, em qualquer regime de trabalho (art. 9º). Já o limite máximo
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está fixado em 60%, que equivale a 12 horas, no regime de 20 horas; e 50%, que equivale a 20

horas, no regime de 40 horas e de dedicação exclusiva (§1º do art. 9º).

Os docentes que atuam em cargos de Reitor, Vice-Reitor, Pró-Reitor e Diretor de Campus

podem ser liberados das cargas horárias de aulas de graduação (§2º do art. 9º). Os docentes em

outros cargos de gestão podem ter carga horária reduzida considerando o limite mínimo (§3º do

art. 9º).

Ainda, o docente que leciona em cursos de pós-graduação da Unipampa deve ministrar,

semestralmente, no mínimo, 1 componente curricular nos cursos de graduação, exceto em casos

devidamente justificados e deliberados pela Comissão Superior de Ensino (art. 10).

O sistema utilizado para registro dos encargos em sala de aula é o SIE. A partir dos dados

registrados nesse sistema, o Sistema GURI gera diversos relatórios, dentre os quais, destacam-se os

seguintes: Relatório 4366 - Carga horária docentes por unidade - e Relatório 10646 - Encargo

docente da oferta.

Além disso, o Sistema GURI também gera o Relatório 7944 - Registro de Atuação Docente

por período - que apresenta as informações preenchidas pelo próprio professor. Nesse módulo, o

docente informa o quanto de sua carga horária é dedicada para cada atuação – ensino de

graduação, ensino em curso de pós-graduação, pesquisa, extensão e gestão - para fins do Censo da

Educação Superior.

A partir da realização dos procedimentos de auditoria, as seguintes inconformidades foram

constatadas com relação aos registros dos encargos em sala de aula no 1º semestre de 20221:

● 1 docente da amostra com registro de disciplinas divergentes com aulas no mesmo dia e

horário;

● 226 docentes, da totalidade de servidores dessa categoria, apresentam carga horária

inferior a 8 horas semanais (de 1 a 7 horas);

● 19 docentes2, da totalidade de servidores dessa categoria, não possuem horas semanais

em sala de aula registradas;

2 Constatou-se que 29 nomes da lista disponibilizada pela PROGRAD não possuíam carga horária semanal
registrada. Todavia, a equipe de auditoria verificou que 10 desses nomes não se tratavam de docentes permanentes da
Unipampa.

1 Os procedimentos foram realizados com base na listagem de nomes e cargas horárias semanais
disponibilizada pela PROGRAD.
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● 151 docentes, da totalidade de servidores dessa categoria, apresentam carga horária acima

de 20 horas semanais, inclusive com valores bem distorcidos, como 142 horas semanais.

Constatou-se que as principais causas para as fragilidades nos registros dos encargos em

sala de aula, constantes nos sistemas institucionais, são:

● As informações apresentadas nos relatórios possuem limitações, especialmente em

algumas situações, entre elas: a) disciplinas com mais de uma turma em que parte do

horário é comum em mais de uma turma; b) disciplinas ministradas com sobreposição

parcial de horários e; c) disciplinas de estágio e Trabalho de Conclusão de Curso (TCC);

● O SIE não atende adequadamente às necessidades de registro, acompanhamento e

controle. As informações precisam ser buscadas em mais de um relatório, pois não são

confiáveis.

Sendo assim, a Instituição está exposta aos seguintes efeitos potenciais:

● Avaliação incorreta para fins de promoção e progressão funcional;

● Docentes não cumprirem a jornada prevista no contrato de trabalho;

● Prejuízo às atividades de ensino em sala de aula.

Concluiu-se, então, que as informações que constam nos sistemas institucionais sobre o

registro dos encargos em sala de aula não são fidedignas e não possibilitam o controle adequado

sobre a efetividade docente.

3.2. CONSTATAÇÃO 2. AUSÊNCIA DE PARÂMETROS OBJETIVOS PARA DISTRIBUIR OS ENCARGOS

DOCENTES DE MANEIRA EQUILIBRADA NO ENSINO, NA PESQUISA E NA EXTENSÃO

Verificou-se que não há parâmetros objetivos e formalmente definidos para a distribuição

equilibrada dos encargos docentes entre ensino, pesquisa e extensão, porque a Resolução

CONSUNI nº 79/2014 trata apenas de limites referenciais para encargos em sala de aula.

Em análise ao Relatório GURI 7944 - Registro de atuação docente - a equipe de auditoria

concluiu que as horas registradas referentes ao ensino foram muito superiores às horas registradas

na pesquisa e na extensão no 1º semestre de 2022. A distribuição dos encargos docentes no

período analisado foi: ensino 71,76%; pesquisa 9,24%; extensão 5,76%; e gestão 13,24%.
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Do total de 406 docentes analisados, 269 não possuíam carga horária em uma ou mais das

dimensões (Campus Bagé - 111 docentes; Campus Itaqui - 51 docentes; e Campus Uruguaiana -

107 docentes). Destaca-se que a análise recaiu sobre a totalidade dos docentes permanentes

ativos dos campi Bagé, Itaqui e Uruguaiana, conforme listagem enviada pela PROGEPE.

Importante frisar que, no RA 06/2014, foi feita uma recomendação para normatizar os

limites mínimos e máximos em outras atividades dos docentes – projetos de ensino, pesquisa,

extensão e gestão; mas, até a presente data, essa recomendação ainda não foi implementada.

Conforme dispõe a IN Conjunta MP-CGU nº 01, de 10 de maio de 2016, os órgãos e as

entidades do Poder Executivo Federal devem implementar, manter, monitorar e revisar os

controles internos da gestão, tendo por base a identificação, a avaliação e o gerenciamento de

riscos que possam impactar a consecução dos objetivos estabelecidos pelo Poder Público.

Sendo assim, a equipe de auditoria considera relevante que a gestão implemente controles

destinados a mitigar o risco de que a pesquisa e a extensão fiquem desassistidas e o risco de que a

Universidade não se desenvolva nessas duas áreas finalísticas.

3.3. CONSTATAÇÃO 3. DIVULGAÇÃO DOS ENCARGOS DOCENTES EM DESACORDO COM A LEI DE

ACESSO À INFORMAÇÃO (LAI)

Verificou-se a falta de transparência das atividades vigentes de ensino, pesquisa, extensão

e gestão de aproximadamente 31% dos 396 professores analisados dos Campi Bagé, Itaqui e

Uruguaiana. Destaca-se que as análises ocorreram durante o 2º semestre letivo de 2022.

A partir da realização dos procedimentos de auditoria, constatou-se que 124 docentes não

possuem a divulgação das atividades vigentes de ensino, pesquisa, extensão e gestão do 2º

semestre de 2022 (Campus Bagé - 42 docentes, Campus Itaqui - 23 docentes e Campus

Uruguaiana - 59 docentes). Foram excluídos da análise os docentes com licença e/ou afastamentos

que cobriam todo o semestre analisado.

A Lei de Acesso à Informação, em seu art. 3º, destaca as seguintes diretrizes a fim de

assegurar o direito fundamental de acesso à informação:
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Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar o direito
fundamental de acesso à informação e devem ser executados em conformidade com os
princípios básicos da administração pública e com as seguintes diretrizes:
I - observância da publicidade como preceito geral e do sigilo como exceção;
II - divulgação de informações de interesse público, independentemente de solicitações;
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da informação;
IV - fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração pública;
V - desenvolvimento do controle social da administração pública.

O art. 6º da mesma Lei destaca que cabe aos órgãos e entidades do poder público

assegurar a:

I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua divulgação;
II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade e
integridade; e
III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a sua
disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de acesso.

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União (TCU), no Acórdão 2729/2017 – TCU –

Plenário, dispõe:

9.9. recomendar, com base no art. 250, inciso III, do Regimento Interno do TCU, ao
Ministério da Educação que oriente as Instituições Federais de Ensino Superior - IFES
acerca da necessidade de:
9.9.1. divulgarem ao público, em seus respectivos sítios na internet, as atividades vigentes
de ensino, pesquisa e extensão dos professores, em consonância com o art. 3º da Lei
12.527/2011; [...]

Constatou-se que as horas que estão divulgadas nos sites institucionais são as mesmas

preenchidas pelos docentes no Registro de Atuação Docente, no qual o docente informa o quanto

de sua carga horária é dedicada para cada atuação, para fins do Censo da Educação Superior. O

preenchimento é solicitado próximo ao final de cada semestre, para utilização dos dados no início

do ano seguinte. Assim, a publicidade e a divulgação de informações de interesse público, no que

tange à carga horária docente, não ficam disponíveis em tempo hábil a serem disponibilizadas à

comunidade ao longo do tempo.

Sendo assim, a Instituição está exposta aos seguintes efeitos:

● Desconformidade legal;

● Limitações ao controle social da administração pública; e
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● Falta de fomento ao desenvolvimento da cultura de transparência na administração

pública.

Concluiu-se, assim, que a divulgação dos encargos docentes do 2º semestre de 2022 está

em desconformidade com a Lei de Acesso à Informação.

4. RECOMENDAÇÕES

No Quadro 2, estão listadas, por constatação, as recomendações exaradas neste Relatório

de Auditoria e os setores para os quais serão encaminhadas.

Quadro 2: Recomendações do RA 02/2023

Constatação Recomendação

1. Fragilidades nos sistemas
institucionais referentes aos
registros de encargos docentes em
sala de aula

À PROGEPE
1. Em conjunto com a Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD), analisar e conferir
as inconformidades encontradas referentes aos registros dos encargos em sala
de aula no 1º semestre de 2022, e adotar providências caso verificado o
descumprimento dos limites da Resolução.

À REITORIA
2. Priorizar e implementar, junto à Diretoria de Tecnologia da Informação e
Comunicação (DTIC), às Pró-Reitorias e às Coordenações Acadêmicas, o
aperfeiçoamento das ferramentas institucionais para o registro fidedigno e o
controle dos encargos docentes, de forma unificada.

2. Ausência de parâmetros
objetivos para distribuir os
encargos docentes de maneira
equilibrada no ensino, na pesquisa
e na extensão

À REITORIA
3. Implementar ações para que a distribuição dos encargos docentes atenda ao
ensino, à pesquisa e à extensão, de modo que os docentes se desenvolvam e
contribuam em todas as áreas finalísticas da Universidade.

3. Divulgação dos encargos
docentes em desacordo com a Lei
de Acesso à Informação (LAI)

À REITORIA
4. Divulgar as informações vigentes de encargos docentes em site institucional,
de maneira a garantir o acesso a informações de interesse público.

Fonte: Elaborado pela AUDIN.

5. CONCLUSÃO

As análises permitiram constatar inconformidades no que se refere aos sistemas

institucionais utilizados para registro dos encargos docentes e à divulgação das atividades vigentes

dos professores. Ainda, constatou-se a fragilidade nos parâmetros para distribuição dos encargos

docentes de maneira equilibrada no ensino, na pesquisa e na extensão. Diante disso, foram

13



realizadas recomendações com o objetivo de corrigir falhas, aperfeiçoar processos e/ou atender a

legislação, conforme apresentado no Quadro 2.

A seguir, apresentam-se as conclusões para cada questão norteadora do trabalho:

1. As informações que constam nos sistemas institucionais sobre o registro dos encargos em

sala de aula do 1º semestre de 2022 são fidedignas, de modo a possibilitar o controle

adequado sobre a efetividade docente?

A equipe de auditoria concluiu que as informações institucionais sobre o registro dos

encargos em sala de aula não são fidedignas e não possibilitam o controle adequado sobre a

efetividade docente, devido à inadequação dos sistemas disponíveis para registro,

acompanhamento e controle dos encargos.

2. A Instituição possui parâmetros objetivos para distribuir os encargos docentes, de forma

equilibrada, no ensino, na pesquisa e na extensão?

A equipe de auditoria não identificou parâmetros objetivos para distribuir os encargos

docentes de maneira equilibrada entre as dimensões ensino, pesquisa e extensão, sendo assim,

considera-se relevante que a gestão implemente controles destinados a mitigar o risco de que a

pesquisa e a extensão fiquem desassistidas e o risco de que a Universidade não se desenvolva

nessas duas áreas finalísticas.

3. A divulgação dos encargos docentes do 2º semestre de 2022 ocorreu em conformidade

com a Lei de Acesso à Informação (LAI)?

Concluiu-se que a divulgação dos encargos docentes do 2º semestre de 2022 não está de

acordo com a Lei de Acesso à Informação. Isso ocorre porque as horas divulgadas nos sites

institucionais dos Campi são as mesmas que os docentes preenchem no “Registro de Atuação

Docente”, no qual informam quanto tempo dedicam a cada atividade, para fins do Censo da

Educação Superior. Esse preenchimento ocorre próximo ao final de cada semestre e os dados só

são utilizados no ano seguinte. Portanto, as informações sobre a carga horária dos docentes não

são disponibilizadas à comunidade de forma oportuna.

Além disso, foi possível verificar que não há a divulgação das atividades vigentes de ensino,

pesquisa, extensão e gestão de aproximadamente 31% dos 396 professores analisados dos Campi

Bagé, Itaqui e Uruguaiana.
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Por fim, pode-se considerar como benefício decorrente desta auditoria a criação do

Processo nº 23100.005133/2023-44 (ainda em andamento), que trata da elaboração de uma

Instrução Normativa que visa estabelecer os procedimentos relativos ao cômputo e registro no SIE

dos encargos de atividades de ensino/aula no âmbito dos cursos de graduação da Unipampa.

Espera-se que esta auditoria traga outros benefícios para a Instituição, como:

● Implantação de um sistema unificado para as atividades de ensino, pesquisa e extensão, ou

aperfeiçoamento das ferramentas existentes, de modo a permitir o registro fidedigno e o

controle dos encargos docentes;

● Atualização da Resolução nº 79/2014;

● Divulgação, em site institucional, das atividades vigentes de ensino, pesquisa, extensão e

gestão dos professores, em consonância com o art. 3º da Lei 12.527/2011, de maneira a

garantir o acesso a informações de interesse público;

● Designação de uma unidade de referência para tratar de temas específicos de encargos

docentes; e

● Implementação de ações para que a distribuição dos encargos docentes atenda ao ensino,

à pesquisa e à extensão, de modo que a Universidade se desenvolva em todas as suas áreas

finalísticas.
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ANEXO I - MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE AUDITADA E ANÁLISE DA EQUIPE DE AUDITORIA

Por meio do despacho da Gabinete da Reitoria doc. nº 1196680 do Processo nº

23100.009491/2022-45, de 25 de julho de 2023, apresentou-se a manifestação formal conjunta da

Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD), da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEPE) e da

Reitoria, a respeito das constatações e das recomendações do Relatório Preliminar da Auditoria em

Encargos Docentes, conforme segue:

Constatação 1. Fragilidades nos sistemas institucionais referentes aos registros de encargos

docentes em sala de aula

Manifestação da unidade auditada:

Sobre a recomendação nº 1 (destinada à PROGEPE), que indicava a necessidade de adotar

ações para que os professores cumpram os limites estabelecidos na resolução que orienta os

encargos docentes, tomando as providências cabíveis quando do descumprimento, a área

informou que:

Considerando que os Encargos Docentes se constituem de ensino, pesquisa, extensão e
gestão, somente os de ensino tem regulamentação própria e podem ser auferidos pela
PROGEPE através de relatórios extraídos, principalmente, do SIE, pois os mesmos exigem
o mínimo de oito horas, e podem ser observados pelo lançamento das ofertas de
disciplinas.
Com relação às atividades de extensão ou pesquisa, a PROGEPE não tem condições
técnicas de se posicionar, pois estariam invadindo as áreas de competências de outras
Pró-Reitorias.

Análise da equipe de auditoria:

Considerando que:

● os argumentos apresentados não trazem relação com a recomendação e com as

inconformidades3 demonstradas pela equipe de auditoria no relatório, e que não

houve manifestação quanto a essas inconformidades por parte do gestor;

● a equipe de auditoria não conseguiu concluir se os docentes estão cumprindo ou

não os limites em sala de aula estabelecidos na Resolução CONSUNI nº 79/2014,

3 O detalhamento das inconformidades será encaminhado à PROGEPE em processo administrativo eletrônico.
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visto que os registros de encargos docentes em sala de aula disponibilizados à

AUDIN não se mostraram fidedignos,

A equipe de auditoria altera a recomendação feita no relatório preliminar para: Em

conjunto com a Pró-Reitoria de Graduação (PROGRAD), analisar e conferir as inconformidades

encontradas referentes aos registros dos encargos em sala de aula no 1º semestre de 2022, e

adotar providências caso verificado o descumprimento dos limites da Resolução.

Manifestação da unidade auditada:

Sobre a recomendação nº 2 (destinada à Reitoria), que indicava a necessidade de priorizar

e implementar, junto à Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação (DTIC), às

Pró-reitorias e às Coordenações Acadêmicas, o aperfeiçoamento das ferramentas institucionais

para o registro fidedigno e o controle dos encargos docentes, de forma unificada, a unidade

informou que:

Com o conhecimento e anuência da Diretoria de Tecnologia da Informação e
Comunicação (DTIC), manifestamos ser viável atender a recomendação indicada à
Reitoria, sendo possível o aperfeiçoamento das ferramentas institucionais para que
ocorra o registro fidedigno e o controle dos encargos docentes de forma unificada.

Análise da equipe de auditoria:

A equipe de auditoria mantém a recomendação, tendo em vista a manifestação de

concordância do gestor.

Constatação 2. Ausência de parâmetros objetivos para distribuir os encargos docentes de

maneira equilibrada no ensino, na pesquisa e na extensão

Manifestação da unidade auditada:

Sobre a recomendação nº 3 (destinada à Reitoria), que indicava a necessidade de prever os

limites estipulados na recomendação nº 24 do RA 06/2014 para fins de atualização e aprovação da

nova resolução de encargos docentes, observando a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e

extensão, a unidade informou que:
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As pró-reitorias de Graduação e de Gestão de Pessoas se manifestam:
a) pela necessidade de eventuais correções na forma de registro e distribuição didática
para a garantia de que cada docente deva ter o limite mínimo das horas dedicadas ao
ensino em sala aula previsto na resolução 079/2014 e lei 9.394/96, LDB; e
b) sobre os limites mínimos e máximos de horas de Extensão e Pesquisa não há um
amparo legal para se estabelecer tais limites. No entanto, destaca-se que as Pró-reitorias
de Extensão e Cultura e de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação - PROPPI têm realizado
fortemente ações de fomento à Extensão e Pesquisa por meio de dezenas de editais de
bolsas a estudantes de recursos financeiros para projetos.

Além disso, a PROGEPE informou, no despacho 1196562 do Processo nº

23100.009491/2022-45, que a “discussão e/ou normatização e controle dos encargos docentes, na

opinião da Progepe, deve ser estabelecido através de um GT com participação no mínimo da

PROPPI, PROEXT, PROGRAD, CPPD, PROGEPE.”

Análise da equipe de auditoria:

Apesar do argumento de que não há amparo legal para estabelecer limites mínimos e

máximos de horas para atividades de pesquisa e extensão, destaca-se que a IN Conjunta MP-CGU

nº 1/2016 dispõe que os órgãos e as entidades do Poder Executivo Federal devem implementar,

manter, monitorar e revisar os controles internos da gestão, tendo por base a identificação, a

avaliação e o gerenciamento de riscos que possam impactar a consecução dos objetivos

estabelecidos pelo Poder Público.

Conforme constatado pela equipe de auditoria, as horas registradas referentes ao ensino

foram muito superiores às registradas na pesquisa e na extensão no 1º semestre de 2022.

Destaca-se que a conclusão se deu com base nos dados extraídos do Relatório GURI 7944 -

Registro de atuação docente. Os dados desse relatório, inclusive, são divulgados nos sites

institucionais dos Campi.

Ainda, considerando que a indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão é um

princípio previsto no art. 6º do regimento da Unipampa, faz-se importante que essas dimensões

sejam devidamente assistidas para que a Universidade se desenvolva em todas as suas áreas

finalísticas.

Sendo assim, a equipe de auditoria altera a recomendação feita no relatório preliminar

para: Implementar ações para que a distribuição dos encargos docentes atenda ao ensino, à
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pesquisa e à extensão, de modo que a Universidade se desenvolva em todas as suas áreas

finalísticas.

Constatação 3. Divulgação dos encargos docentes em desacordo com a Lei de Acesso à

Informação (LAI)

Manifestação da unidade auditada:

Sobre a recomendação nº 4 (destinada à Reitoria), que indicava a necessidade de divulgar

as informações vigentes de encargos docentes em site institucional, de maneira a garantir o acesso

a informações de interesse público, a unidade informou que:

Com o conhecimento e anuência da Diretoria de Tecnologia da Informação e
Comunicação (DTIC), manifestamos ser viável atender a recomendação indicada à
Reitoria, sendo possível divulgar as informações vigentes de encargos docentes em site
institucional, de maneira a garantir o acesso a informações de interesse público.

Análise da equipe de auditoria:

A equipe de auditoria mantém a recomendação, tendo em vista a manifestação de

concordância do gestor.
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